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 ----------------------------------------------- ATA N.º 02/2025 ---------------------------------------------------------------  
Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, no Auditório Municipal da Batalha, sito na 
Rua Infante D. Fernando, na Vila da Batalha, reuniu, em sessão ordinária a Assembleia Municipal da 
Batalha, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores Deputados Municipais (…) -----------------  

(…) 

 ----------------------------------------------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA --------------------------------------  
(…) 

 -------------------------------------------------------- Ponto 2 -------------------------------------------------------------------  
Apreciar e deliberar sobre a cedência para domínio público municipal da área de 1000m2, para 
prolongamento da Rua da Encosta da Barrosinha, sito no Lugar e Freguesia de Reguengo do Fetal, 
ao abrigo do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual -------------------------------------  
Após as informações prestadas pelo Senhor Presidente da Câmara, relativamente à cedência para 
domínio público municipal da área de 1000m2, para prolongamento da Rua da Encosta da Barrosinha 
sito no Lugar e Freguesia de Reguengo do Fetal, ao abrigo do disposto na alínea q) do artigo 25.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua 
redação atual, foi o ponto posto a discussão. ---------------------------------------------------------------------------  

(...) 
Findo o período de discussão, foi o ponto posto à votação da Assembleia Municipal, tendo sido 
deliberado, por maioria, com vinte e dois votos a favor e uma abstenção, aprovar a cedência para 
domínio público municipal da área de 1000m2, para prolongamento da Rua da Encosta da Barrosinha 
sito no Lugar e Freguesia de Reguengo do Fetal, ao abrigo do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 
25.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na 
sua redação atual, em conformidade com os fundamentos aduzidos na deliberação n.º 
2025/0115/D.O.T., tomada pela Câmara Municipal em 24/003/2025. -------------------------------------------  
(Absteve-se o senhor deputado municipal, José Armindo de Matos, eleito pelo CDS/PP) -------------------------  
 ------------------------------------------------------------ ** ----------------------------------------------------------------------  
A Assembleia Municipal, usando da faculdade que lhe confere o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/ 2013, 
de 12 de setembro, conjugado com o disposto no n.º 4 do artigo 75.º do Regimento da Assembleia 
Municipal, em vigor, deliberou ainda aprovar esta deliberação em minuta, para que possa ter execução 
imediata. --------  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 ------------------------------------------------------------ ** ----------------------------------------------------------------------  
Está conforme o original existente no arquivo desta Assembleia Municipal, o que certifico. --------------  
Assembleia Municipal da Batalha, aos 07 dias do mês de maio de 2025. ----------------------------------------  
 -------------------------------------------------------------- ** -------------------------------------------------------------------------  
 

O Presidente da Assembleia Municipal  
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